
PARECER 1007/98 DA COMISS~O DE COHSTITUIC~O E JUSTIÇA 
SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 33/98. 
Trata-s~ de projeto d~ decreto legislativo. de iniciativa 
do nobr~ Ver~ador Gilson Barreto. que visa conceder o 
Titulo de Cidad~o Paulistano e o Diploma de Gratid~o da 
Cidade d~ Sio Paulo ao Doutor Clbvis Panzarini. 
A propositura ~stá subscrita pelo n~mero r~gimental de 
Ver~ador~s. ~ncontra-se instruída com biografia 
circunstanciada do hom~nageando e com sua anuincia por 
escrito. conforme exigincia do art. 348 e parágrafo ~nico 
da Resoluç~o 2. de 26 d~ abril de 1991 <Regimento 
Int~rno da Clmara Municipal de S~o Paulo). 
A mat~ria ~stá embasada nos arts. 14. inciso XIX, da Lei 
Organica do Município, assim como nos arts. 236. 
parágrafo ~nico. inciso II. ~ 347 a 351. todos do 
R~gim~nto lnt~rno. 

s~m pr~juizo do disposto no parágrafo ~nico do art. 349 
do R~gim~nto Interno, somos 
PELA LEGALIDADE. 

Ho entanto, ressaltamos que o projeto pode prosperar em 
r~laç~o ~ conc~ss~o do Titulo de Cidadio Paulistano. mas 
nio quanto ao Diploma de Gratidio. 
t qu~ o D~cr~to Legislativo 7/95 7 de 09 de maio de 1975 
•!:!t•d.a be 1•~·::.;;! • no art.. 1 I. que "conjuntamente com a "Medalha 
Anchieta" (IE! n~o Titulo de Cidad~o Paulistano), de cuja 
outorga trata o Decreto Legislativo 
1973, IE!XPedir-s~-á diploma que 
denominaçio "Diploma d•!:! 13rat idio 

2. de 23 de maio de 
a vincula sob a 
da Cidade de S~o 

Paulcl"." 
l)~ss<~ ·F o r• ma • 
•::onsiderações 
SUBSTITUTIVO 
3~3/<j)•jl' n 

a fim de adequar o teor do projeto ~s 
acima, sugerimos o seguinte substitutivo: 

/98 AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

DispÕe sobre a outorga do 
Titulo de Cidad~o 
Paulistano ao Dr. Clbvis 
Panz<H'ini .. 

A CiMARA MUNICIPAL DE S~O PAULO d e c r e t a: 
Art. 11 - Pica concedido ao Dr. Clbvis Panzarini o Titulo 
de Cidad~o Paulistano .. 
Art. 22 - A entrega da referida láurea dar-se-á em sessao 
solen~ a ser previamente convocada pelo Presidente da 
Clmara Municipal de S~o Paulo. 
Art. 31 As despesas decorrentes da execuç~o deste 
Decreto Legislativo correrao por conta das dotações 
orçamentárias prbprias, suplementadas se necessário. 
Art. 42 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data d~ sua publicaç~o. revogadas as disposições em 
t.:ont r• ár i o. 
Sala da Comiss~o de Constituiç~o e Justiça. 30/06/98 
Wadih Mutran - Presidente 



Milton L~it~ - Relator 
Arselino Tatto 
Ivo Morganti 
Salim Curiati 
Viviani F~rraz 




